
ckmmew mumcwAl III 
SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 

Poder Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE — CEARÁ 

INDICAÇÃO N° 3111 /2022 

APROV ÇÃO SIMPLES 
Em:_

i , , 
AiJsorfr erreíra Frota Filho 

Presiciende da C.M.S.G.A 

O Vereador José lranildo de Morais Souza — (PROS), infra-assinado, com 
fulcro no art. 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo 
do Amarante-CE e no uso de suas atribuições regimentais vem com o devido 
respeito, SUGERIR providências do Poder Executivo Municipal de São 
Gonçalo do Amarante - CE, Solicitando a implantação de equipamentos 
destinados ao estacionamento de bicicletas "BICICLETÁRIO" em todos 
os prédios e espaços públicos deste município. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta sugere que estes equipamentos contenham correntes ou 
dispositivos que assegurem a permanência com segurança das bicicletas 
nestes espaços. 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

Gabinete do Vereador Canoa, aos 27 de outubro de 2022. 

Ji -eutado ‘tuit-u,pu 
José Iranildo de Morais Souza - Canoa 

Vereador 
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